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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO 
N.° 003 DE 03 DE JUNHO DE 2026. 

Renomada casa de Leis, 

Ilustres Vereadores, 

A Mesa Diretora da Câmara de Deoddpolis/MS, encaminha o presente Projeto de Lei 

que tem por finalidade declarar de utilidade pública municipal da ASSOCIAÇÃO PATINHAS 

AMOROSAS, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, com atuação no Município de 

Deoddpolis/MS, cuja relevância social se evidencia pelas atividades desenvolvidas em 

beneficio da coletividade. 

A proposição encontra amparo na Lei Municipal n° 671/2018, que disciplina os 

requisitos necessários para a concessão do referido reconhecimento, tendo sido protocolizado 

o competente requerimento junto a esta Casa Legislativa, devidamente instruido com a 

documentação exigida. 

Juntamente com o requerimento, foram apresentados os documentos necessários 

comprovação do atendimento dos requisitos legais exigidos para a declaração de utilidade 

pública, conforme previsto nos artigos 2° e 3° da Lei Municipal n° 671/2018, qual dispõe:  

Art.  2° As sociedades civis, as associações e as fundações 

constituídas no Município de Deoddpolis, ou que aqui exerçam 

suas atividades através de representações, e que visem 

exclusivamente servir desinteressadamente a. coletividade. 

poderão ser declaradas de utilidade pública, desde que 

comprovem o atendimento dos seguintes requisitos: 

I — que tenha adquirido personalidade jurídica no mínimo de 01 

(um) ano; 
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II — que esteja em efetivo funcionamento, servindo 

desinteressadamente à coletividade;  

III  — que não remunera a qualquer titulo os cargos da sua 

Diretoria e que a entidade não distribui lucros, bonificações ou 

vantagens a dirigentes e mantenedores sob nenhuma forma ou 

pretexto; 

IV — que conste de seus estatutos a promoção da educação, da 

assistência social, da pesquisa cientifica, do esporte, da cultura, 

inclusive atividades artísticas, da preservação ambiental, de 

amparo ao idoso ou à criança e adolescente, especialmente 

carentes, da recuperação de dependentes químicos, do ensino 

religioso ou da filantropia, em caráter geral; 

Conforme documentação apresentada, especialmente a certidão de registro do Estatuto 

Social, verifica-se que a entidade foi regularmente constituída e devidamente registrada no 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas desta Comarca, sob o respectivo número de ordem 

no Livro competente, restando evidenciado o cumprimento do lapso temporal mínimo exigido 

pela legislação municipal. 

No que se refere ao inciso I, que exige a comprovação de personalidade jurídica há pelo 

menos um ano, verifica-se, conforme documentação apresentada, que a entidade foi 

regularmente constituída em 11 de março de 2025, encontrando-se devidamente registrada no 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas desta Comarca, restando demonstrado o cumprimento 

do lapso temporal mínimo exigido. 

Quanto ao inciso II, a análise do relatório de atividades e demais documentos 

apresentados demonstra que a entidade encontra-se em pleno e regular funcionamento, 

desenvolvendo ações continuas voltadas à coletividade, de forma desinteressada e sem 

finalidade lucrativa, evidenciando atuação concreta no âmbito social, conforme parágrafo único 

do artigo 1° e artigo 2°, do seu Estatuto: 

"Parágrafo único. Fica constituída, sob a denominação 

"PATINHAS AMOROSAS", a associação civil, pessoa jurídica 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n° 04 — E-mail protocolo(itsamaradeodanolis.com.br  
Deodapolis-MS 



CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do su7 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

  

de direito privado, não  govern am  ental, sem fins lucrativos, 

com duração por prazo indeterminado, que se regerá pelo 

presente estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. 

Artigo 2°- A Associação atuara de forma filantrópica, 

assistencial, promocional, recreativa, educacional, sem  

qualquer caráter partidário  e em conformidade com os 

seguintes princípios éticos" 

Das disposições constantes do Estatuto Social, verifica-se a expressa vedação à 

remuneração dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, bem como à distribuição de 

lucros, bonificações ou quaisquer vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, 

atendendo integralmente à exigência legal, conforme artigo 18 de seu Estatuto: 

"Artigo 18 — Os integrantes da Diretoria não receberão 

remuneração de qualquer espécie." 

Ainda, verifica-se, a partir das finalidades estatutárias, que a entidade desenvolve 

atividades voltadas à. proteção animal, à promoção do bem-estar social e à conscientização 

ambiental, além da realização de ações educativas e de relevante interesse coletivo, 

enquadrando-se nas hipóteses legais de filantropia e preservação ambiental previstas na 

legislação municipal, ações estas que são expressamente previstas no artigo 5°. 

Dessa forma, da análise conjunta da documentação apresentada, conclui-se que a 

entidade preenche todos os requisitos exigidos pela legislação municipal para a concessão do 

titulo de utilidade publica. 

Cumpre destacar, ainda, que as atividades desenvolvidas pela ASSOCIAÇÃO 

PATINHAS AMOROSAS possuem inequívoco interesse público, contribuindo para a 

promoção da saúde pública, da educação ambiental e da proteção dos animais, além de fomentar 

a conscientização social acerca da responsabilidade coletiva no cuidado com o meio ambiente 

e com os seres vivos. 
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Ressalte-se, por oportuno, que a presente proposição não  ¡Ripka 	geração de 

despesas ao erário, constituindo-se tão somente em reconhecimento institucional das atividades 

desempenhadas pela entidade, podendo viabilizar, futuramente, a celebração de parcerias, nos 

termos da legislação vigente. 

No mais, requer-se a tramitação do presente Projeto pelo rito 	CiOg taTT1OS do 

artigo 53 do Regimento Interno da casa, mediante leitura em expediente e posterior 

encaminhamento as Comissões Permanentes competentes para emissão de parecer, 

observando-se os prazos regimentais aplicáveis. 

Diante de todo o exposto, evidenciado o atendimento aos requisitas legais e a relevância 

social da entidade, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação desta Colenda Casa 

Legislativa, contando com o apoio dos Nobres Vereadores para sua aprovação. 

Câmara Municipal de Deodapolis/MS, 03 de Junho de 2026. 

CARLOS DE LIMA NETO JÚNIOR 
Presidente 

Câmara Municipal de Deoddpolis/MS 

FRANCISCO EUZEBIO DE OLIVEIRA 	FERNANDA IVIAIARA CASUSA 
Vice-Presidente 	 10 Secretário  

Camara  Municipal de Deoddpolis/MS 	 Câmara Municipal de Deoddpolis/MS 
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PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO N° 003 DE 03 

DE JUNHO DE 2026.. 

"Declara de Utilidade Pública Municipal, a Associação 

que menciona e dá outras providências." 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS, que 

abaixo subscrevem, no uso de suas atribuições legais e regimentais, submetem à apreciação do 

Plenário o seguinte PROJETO DE LEI:  

Art.  1° Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO PATINHAS 

AMOROSAS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 

61.768.363/0001-66, com sede no Município de Deoddpolis/MS. 

Parágrafo único. A entidade mencionada no caput atua de forma continua e 

desinteressada em beneficio da coletividade, tendo por finalidade a proteção e defesa dos 

animais, o combate aos maus-tratos, o resgate, acolhimento e tratamento de animais em situação 

de risco, a promoção de campanhas de adoção responsável, bem como a realização de ações 

educativas, ambientais e sociais, nos termos de seu estatuto.  

Art.  2°. A declaração de utilidade pública de que trata esta Lei fica condicionada 

manutenção, pela entidade, dos seguintes requisitos: 

I — funcionamento regular e continuo no Município; 

II — atuação voltada ao interesse público e social,  

III  — ausência de finalidade lucrativa; 
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IV — não distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores 

ou associados, 

V — não remuneração dos cargos de sua diretoria, ressalvadas as hipóteses admitidas 

pela legislação vigente; 

VI — aplicação integral de seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus 

objetivos institucionais; 

VII — observância das disposições estatutárias e legais aplicáveis.  

Art.  3°. A entidade declarada de utilidade pública deverá: 

I — apresentar, sempre que solicitado pelo Poder Público Municipal, relatório de suas 

atividades e comprovação de regular funcionamento; 

II — manter atualizados seus dados cadastrais junto aos órgãos competentes;  

III  — cumprir as finalidades previstas em seu estatuto social.  

Art.  4°. Perderá automaticamente a condição de utilidade pública a entidade que: 

I — deixar de cumprir quaisquer dos requisitos previstos nesta Lei; 

II —  alterar suas finalidades estatutárias de forma incompatível com o interesse público;  

III  — utilizar-se da condição de utilidade pública para fins diversos daqueles previstos 

em seu objeto social; 

IV — praticar atos contrários à legislação vigente ou ao interesse público. 

Parágrafo único — A perda da condição de utilidade pública será declarada por lei, 

mediante anuracão administrativa (me assegure o contraditorio e a  amnia  defesa  

Art.  5°. A declaração de utilidade pública não implica, por si  so:  

I — concessão automática de subvenções, auxílios ou beneficios financeiros; 

II — dispensa de cumprimento de obrigações legais ou fiscais; 
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HI  -- vinculação obrigatória do Município à celebração de convênios ou parcerias.  

Art.  6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário  

Camara Municipal de Deoddpolis/MS, 03 de  Junho  de 2026.  

CARLOS DE LIMA NETO JCNIOR 
Presidente  

Camara  Municipal de Deoddpolis/MS 

FRANCISCO EUZEBIO DE OLIVEIRA 	FERNANDA MAIARA CASUSA 
Vice-Presidente 	 10 Secretário  

Camara  Municipal de Deoddpolis/MS 	 Camara  Municipal de Deoddpolis/MS 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL SOBRE 

PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO N° 003 DE 03 DE JUNHO 

DE 2026. 

I- ExposicAo da matéria 

0 presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n° 003 de 03 de junho de 2026, de autoria da 

Mesa Diretora da  Camara  Municipal de Deoddpolis/MS que "Declara de Utilidade Pública 

Municipal, a Associaçdo que menciona e da outras providências". 

A proposta em questão foi lida em sessão ordinária e submetida à apreciação desta comissão. 

II  Ciaticlusi)es CIO Relator 

O projeto pretende Declarar de Utilidade Pública a Associação Patinhas Amorosas, pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o " 61.768.363/0001-66, 

com sede no Município de Deoddpolis/MS. 

Os requisitos para a declaração de utilidade pública inerentes as entidades sem fins lucrativos 

estão dispostos no  art.  2" da Lei Municipal n° 671/2018. 

Vejamos os requisitos da referida lei e a analise de seu preenchimento: 

Juntamente com o Requerimento vieram os documentos que comprovam o preenchimento dos 

requisitos para a Declaração de Utilidade Pública, estabelecidos no  art.  2' e 3° da referida Lei. 

Vejamos: 

Lei Municipal n°671/2018:  

Art.  20  As Sociedades Civis, as Associações e as Fundações constituídas no Município de 

Deoddpolis, ou que aqui exerçam suas atividades através de representações, e que visem 

exeltznivarylente  servir  .4..;rrteneseiadavrt,p+Ns.v 	,1,:vti-eidi.14,a, pcosi.prew or 4110 li.i.rizsitiod utilidudo  

pública, provados os seguintes requisitos: 

I - que tenha adquirido personalidade jurídica no  minim°  de 01 (um) ano:  
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Análise: Conforme Certidão anexa, o Registro de seu Estatuto Social foi realizado em 11 de 

março de 2025, no livro de Registros de Pessoas Jurídicas desta Comarca, fichas 01/12, sob o n° 

de ordem "215" do Livro "A", de Registro de Pessoas Jurídicas. 

II - que esteja em efetivo kneionamento, servindo desinteressadamente à poletividade; 

Análise: há relatório de atividades  

III  - que não remunera a qualquer titulo os cargos da sua Diretoria e que a entidade não distribui  

lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes e mantenedores sob nenhuma forma ou pretexto; 

Análise: há dispositivo no Estatuto apresentado, no  art.  51 do Estatuto que vedam a 

remuneração cargos dos órgãos de administração da Associação. Portanto, o requisito nesse 

ponto está preenchido; 

IV - que conste de seus estatutos a promoção da educação. da assistencia social. da pesquisa 

cientifica, do esporte, da cultura, inclusive atividades artísticas, da preservação ambiental, de  

amparo ao idoso ou A criança e adolescente, especialmente carentes, da recuperação de  

drogados, que presta ensino religioso ou da filantro_pia, em caráter geral.  

Conforme Certidão anexa, no Registro de seu Estatuto Social, realizado em 11 de março de 

2026, no livro de Registros de Pessoas Jurídicas desta Comarca, fichas 01/12, sob o n° de ordem 

"215" do Livro "A", de Registro de Pessoas Jurídicas constam como finalidades: atuará de 

forma filantrópica, assistencial, promocional, recreativa, educacional, sem qualquer caráter 

partidário e em conformidade com os seguintes princípios éticos, todo ser vivo, animal e 

vegetal, merecem respeito e proteção, todo animal tem direito et liberdade e uma vida com 

qualidade, havendo conflitos de interesses, prioriza-se a ação que traga maior beneficio para c) 

animal e para a harmonia na relação homem-animal, proteger os animais, promover o seu 

bem-estar, combater o abandono e os maus tratos, a associação atuará da seguinte forma, para 

estimular o amor e respeito aos animais, divulgara as leis que protegem os animais, divulgará 

as leis que protegem os animais, colaborará com os órgãos competentes no sentido de 

aprimorar a legislação relativa aos direitos dos animais, estimulando o cumprimento destas, 

promoverá campanhas educativas, orientando a população quanto ao respeito e cuidados com 

os animais, esclarecendo quanto à posse responsável e esterilização dos animais, fiscalizará o 

cumprimento da legislação relativa aos animais promovendo as ações judiciais competentes, 

quando _fbr o caso, auxiliará os  animals  desamparados, proporcionando alimentação e o 

amparo necessário, buscando lares saudáveis e equilibrados para estes, estimulará a adoção 
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de animais abandonados, poderci firmar convénios, contratos, termos de cooporavdo, termos de 

parceria e outras formas de trabalho com pessoas jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou 

estrangeiras, celebrará parcerias  cam  o  sear  privado, clinicas v' árias, universidades, 

profissionais autónomos e profissionais  liberals,  resgate e acolhimento de  animals  em situação 

de risco, procurara lares definitivos para os animais, promovera o atendimento veterinário, 

realizará a castração e a vacinação, promoverá a conscientitmcdo ,robro o combate ao 

abandono e maus-tratos, realizará programas de adoção revattk6viti, 1.3Poolowiyi opvims 

voluntários, organizara eventos para &vulgar os  sous  objetivos, 

Dessa maneira, verifica-se que estão presentes os requisitos qui6 owt¡Wa Chwiatavao de 

Utilidade Pública. 

Examinando a doeumentação apredentatia, 	i m questão 

preenche os requisitos estabelecidos no  art.  30  da Lei Municipal  it°  611/2018. 

Dessa maneira, verifica-se que estão nresentes os requisitos citie_AdEligaLliAttharage 

Utilidade Pública. 

Examinando a documentação apresenta, piii10319§ &No-A-tit' 	Ç4'iii454 otn questão 

preenche os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei iktufilopal 

Dessa maneira, analisando as fonnalidades legais, não foram gminiddc:3§ dioonitivos contrários 

Constituição Federal, à Lei Orgânica ou ao Regimento Interno da  Camara  Municipal, e a Lei 

Municipal n° 671/2018, de forma que o protejo não 4prosent* io.COrifttitucionalidades ou 

ilegalidades.  

III  - Decislo da Comissão 

Ante as conclusões do relator, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação Projeto de Lei n° 

003 de 03 de junho de 2026, de autoria da Mesa Diretora da  Camara  Municipal de 

Deodipolis/MS que "Declara de Utilidade Pública Municipal, a Associação que menciona e da 

outras providencias" o nosso parecer. 

Sala de sessões da  Camara  Municipal — 15 de junho de 2026.  

Fernand  M tara Casusn 
ela er 

Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final  

Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final 

,  

Wander  • Carvalho 
Membro 

Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 0 PROJETO 

DE LEI DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO N° 003 DE 03 DE JUNHO DE 

2026. 

I- Exposição da matéria 

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n° 003 de 03 de junho de 2026, de 

autoria da Mesa Diretora da  Camara  Municipal de Deoddpolis/MS que "Declara de 

Utilidade Pública Municipal, a Associação que menciona e dá outras providências". 

A proposta em questão foi submetida apreciação dessa comissão para o parecer. 

II- Conclusões do Relator 

0 projeto pretende Declarar de Utilidade Pública a Associação Patinhas Amorosas, 

pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 

61.768.363/0001-66, com sede no Município de Deodapolis/MS. 

Os requisitos para a declaração de utilidade pública a uma entidade sem fins lucra,t1vos 

no Município estão dispostos no  art.  2° da Lei Municipal n° 671/2018. 

Vejamos:  

Art.  20  As Sociedades Civis, as Associações e as Fundações 

constituídas no Município de Deodápolis, ou que aqui exerçam 

suas atividades através de representações, e que visem 

exclusivamente servir desinteressadamente à coletividade, 

poderão ser declaradas de utilidade pública, provados os seguintes 

requisitos: 

I - que tenha adquirido personalidade jurídica HO mínimo de 01 

(um) ano:  
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Analise: Conforme Certidão anexa, o Registro de seu Estatuto Social 

foi realizado em 11 de março de 2025, no livro de Registros de 

Pessoas juridicas desta Comarca, fichas 01/12, sob o n° de ordem 

"215" do Livro "A", de Registro de Pessoas Jurídicas. 

11 - que esteja em efetivo funcionamento, servindo 

desinteressadamente à coletividade;  

Análise: ha relatório de atividades 

111 -  clue  não remunera a qualquer titulo os cargos da sua 

Diretoria e que a entidade não distribui lucros, bonificações ou  

vantagens a dirigentes e mantenedores sob nenhuma forma ou 

pretexto;  

Análise: há dispositivo no Estatuto apresentado, no  art.  51 do Estatuto 

que vedam a remuneração cargos dos órgãos de administração da 

Associação. Portanto, o requisito nesse ponto esta preenchido; 

1V - que conste de seus estatutos a promoção da educação, da 

assistência social, da pesquisa cientifica, do esporte, da cultura, 

inclusive atividades artísticas, da preservação ambiental, de 

amparo ao idoso ou à crianca e adolescente, especialmente 

carentes, da recuperação de drogados, que presta ensino religioso  

ou da filantropia, em caráter geral.  

Conforme Certidao anexa, no Registro de seu Estatuto Social, 

realizado em 11 de marco de 2026, no livro de Registros de Pessoas 

Jurídicas desta Comarca, fichas 01/12, sob o n° de ordem "215" do 

Livro "A", de Registro de Pessoas Jurídicas constam como 

final idades: atuará de .forma filannyipica. tr.v.viciarycied. 

recreativa, educacional, sem qualquer caráter partidário e em 

conformidade com os seguintes princípios éticos, todo ser vivo, 

animal e vegetal, merecem respeito e proteção, todo animal tem 

direito à liberdade e uma vida com qualidade, havendo conflitos de 
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interesses, prioriza-se a ação que traga maior beneficio para o 

animal e para a harmonia na relação homem-animal, proteger os 

animais, promover o seu bem-estar, combater o abandono e os maus 

tratos, a associação atuará da seguinte forma, para estimular o amor 

e respeito aos animais, divulgará as leis que protegem os animais, 

divulgará as leis que protegem os animais, colaborará com os órgãos 

competentes no sentido de aprimorar a legislação relativa aos 

direitos dos animais, estimulando o cumprimento destas, promoverá 

campanhas educativas, orientando a população quanto ao respeito e 

cuidados com os animais, esclarecendo quanto  ex  posse responsável e 

esterilização dos animais, fiscalizará o cumprimento da legislação 

relativa aos animais promovendo as ações judiciais competentes, 

quando for o caso, auxiliará os animais desamparados, 

proporcionando alimentação e o amparo necessário, buscando lares 

saudáveis e equilibrados para estes, estimulará a adoção de animais 

abandonados, poderá firmar convénios, contratos, termos de 

cooperação, termos de parceria e outras formas de trabalho com 

pessoas jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, 

celebrará parcerias com o setor privado, clinicas veterinárias, 

universidades, profissionais autônomos e profissionais liberais, 

resgate e acolhimento de animais em situação de risco, procurará 

lares definitivos para os animais, promoverá o atendimento 

veterinário, realizará a castração e a vacinação, promoverá a 

conscientizaçii o sobre o combate ao abandono e maus-tratos, 

realizará programas de adoção responsável, promoverá serviços 

voluntários, organizará eventos para divulgar os seus objetivos. 

Portanto, presentes os requisitos que permitem a Declaração de Utilidade Pública. 

Demais disso, a documentação a ser apresentada obedece aos termos dispostos no  art.  3° 

da Lei Municipal n° 671/2018. 

o Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. tic 
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Outrossim, ao que compete a essa comissão analisar, verifica-se que não há aumento de 

gastos públicos, de maneira que o parecer é favorável ao projeto. 

Quanto ao mérito, este deverá ser debatido em Plenário, que é soberano. 

Decisão da Comissão  

Ante as conclusões do relator, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Ante as 

conclusões do relator, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação Projeto de Lei n° 

003 de 03 de junho de 2026, de autoria da Mesa Diretora da  Camara  Municipal de 

Deodapolis. É o nosso parecer. 

Sala de sessões da  Camara  Municipal —15 de junho de 2026. 

Relator: 

Donizet 	os Santos 
Comiss 	Finanças e Orçamento 

De acordo: 

Gil rFo Dias GuimarAes 
Presidente 
Comissão de Finanças e Orçamento 

Ferna d Maiara Casusa 
Membro 
Comissão de Finanças e Orçamento 
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE DEODÁPOLIS – MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Solicitação de Reconhecimento de Utilidade Pública Municipal 

ASSOCIAÇÃO PATINHAS AMOROSAS, pessoa jurídica de direito privado, 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 61.768.363/0001-66, com sede 

à Rua Francisco Gomes Pereira 840, 79790-011 Jardim Deodápolis neste 

ato representada por sua Presidente, VANESSA CRISTINA DE FREITAS 

brasileira, solteira, empresária, portador(a) do RG nº 478204188 SSP/SP e 

CPF nº 371.705.028-10, residente à Rua 15 de Novembro n° 413 centro, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro na legislação 

vigente, requerer:

O RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL

A referida entidade tem como finalidade principal a proteção, resgate, 

acolhimento, tratamento e promoção da adoção responsável de animais 

domésticos (cães, gatos, etc.) no município, atuando ativamente no controle 

populacional e na conscientização sobre maus-tratos. 

Para tanto, informa que cumpre todos os requisitos exigidos, conforme 

documentação anexa, que demonstra: 

1. Personalidade Jurídica: Estatuto registrado em cartório.

2. Funcionamento Efetivo: Relatórios de atividades e atestado de 

funcionamento (emitido por autoridade pública).

3. Não Fins Lucrativos: Comprovação de que a entidade não remunera seus 

diretores e aplica seus recursos na proteção animal. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Deodápolis - MS, 04 de maio de 2026.

Vanessa Cristina de Freitas 

Associação Patinhas Amorosas

Telefone/E-mail: (67) 99676-2702 / vanessaa.freitas@hotmail.com



RELATÓRIO DE ATIVIDADES

2025 a 2026.



A ASSOCIAÇÃO PATINHAS AMOROSAS, nasceu do amor entre protetoras 

dos  animais,  que  se  sensibilizaram  com  as  situações  em  que  se  encontravam  no 

Município de Deodápolis. O grupo descobriu um novo olhar nas questões relacionadas 

ao  meio  ambiente,  zoonoses  e  da  proteção  animal:  Zelar  pelo  bem-estar,  saúde  e 

qualidade de vida dos amigos de quatro patas, principalmente daqueles que são muito 

amados por pessoas desprovidas de recursos financeiros, resolvendo, por isso, dar uma 

abordagem ampla, buscando alternativas concretas para a solução desses entraves. Com 

esta  postura,  visa,  também  promover  a  qualidade  de  vida  do  tutor  dos  pets, 

possibilitando-lhe maior contato e afeto aos seus animais de estimação.

Através de jantares, vendas de rifas e doações o grupo totalmente engajado na 

tentativa de proporcionar aos peludos um abrigo, conseguimos um local improvisado a 

todos abandonados  nas  ruas  e  casos  mais  urgentes  como o maus-tratos.  Vacinamos 

todos os animais, vermífugos e castramos na medida do possível.

Desde então não paramos mais. A situação caótica em relação à proteção animal 

que nos deparamos nos levou a buscar diversas alternativas tanto a nível de controle de 

natalidade,  bem  como  buscar  recursos  para  minimizar  a  saúde  precária  de  vários 

animais abandonados e/ou retirados de maus tratos. O que mais almejamos são mais 

pessoas  nesta  luta  que  é  árdua,  mas  não  impossível.  Quanto  mais  defendermos  os 

animais, mais os direitos deles irão incutir nas mentes humanas. Para tanto, precisamos 

cada vez mais de parceiros para realizar nossas ações.

No início de nossos trabalhos, em virtude da grande quantidade de ninhadas, por 

falta  de  esterilização  dos  animais,  realizamos  diariamente  campanhas  de  doação  de 

filhotes e animais adultos resgatados por nossa ONG, o que nos levou a buscar recursos 

para esterilização desses animais, solicitando o Castra Móvel para o Município.

Abaixo algumas fotos dos animais e seus adotantes:



Todos os animais doados são fotografados com seu novo tutor para futura 
análise da inter-relação entre adotante e seu pet.

Abaixo  seguem  registradas  as  principais  ações  da  ONG  Patinhas  Amorosas 

desde sua criação até o momento e a realização da nossa Assembleia. Descreveremos 

ações relacionadas ao trabalho de nossos protetores, e os nossos esforços junto ao Poder 

Público apresentando projetos em benefício da causa animal. E também eventos para 

arrecadação de verbas para a continuidade de nossos objetivos.

 Em setembro de 2024 foi  realizado  nossa  Assembleia  de  Fundação, 

eleição  da  Diretoria  e  aprovação  do  estatuto.  Nesse  momento  a 

Associação Patinhas Amorosas passou a ser denominada ONG.



Membros da Diretoria e Autoridades.

 No mês de maio de 2025 foi  realizada  uma reunião no Gabinete  do 

Prefeito  junto ao  Presidente  da  Câmara  Municipal  e  a  ONG Patinhas 

Amorosas. Nossa Presidente Vanessa C. de Freitas relatou problemas de 

super. lotação, vários casos de abandono e maus tratos em Deodápolis e 

sugestões para solução desses problemas.

Nossas  protetoras  aproveitaram  a  oportunidade  de  sugerir  futuras 

instalações sobre um Canil Municipal para maior espaço de atendimento 

e maior número de animais. 



 No  dia  12  de  maio  de  2025,  a  Associação  Patinhas  Amorosas 

encaminhou proposta de Projeto de Lei Municipal para a Comissão de 

Legislação  Participativa  da  Câmara  Municipal  de  Deodápolis  que 

“DISPOE SOBRE A PREVENÇÃO E COMBATE AOS MAUS-TRATOS  

CONTRA  ANIMAIS  NO  MUNICIPIO  DE  DEODAPOLIS  E  DÁ  

OUTRAS PROVIDENCIAS.”

 Entre situações de maus tratos, podemos citar:

 Agredir, mutilar ou submeter o animal a sofrimento físico ou 
psicológico, salvo em situações previstas em

 legislação específica;
  Abandonar o animal em vias públicas ou propriedades privadas, 

independentemente de sua condição física
 ou idade;
  Forçar o animal a realizar atividades excessivas ou incompatíveis 

com sua capacidade física e bem-estar;
  Manter o animal confinado ou acorrentado de forma que 

comprometa seu movimento ou cause sofrimento;
 Promover ou incentivar lutas entre animais;
 Submeter animais a práticas que lhes causem sofrimento ou 

morte, exceto nos casos de rituais religiosos
protegidos pelo art. 5º, VI da Constituição Federal, desde que 
realizados sem crueldade desnecessária;

 Envenenar animais, independentemente do resultado;
  Realizar eutanásia sem laudo de profissional veterinário 

habilitado que ateste a necessidade do
procedimento e sem o uso de método humanitário.



Parágrafo único. A eutanásia será permitida exclusivamente em 
casos de doença incurável e sofrimento
irreversível, devendo ser realizada por profissional legalmente 
habilitado e mediante sedação prévia, nos termos da
legislação aplicável e das normas do Conselho Federal de 
Medicina Veterinária.
 Considera-se confinamento inadequado qualquer ambiente que 
impeça a movimentação natural do
animal ou que careça de ventilação, luz solar, higiene, abrigo 
contra intempéries e acesso à água e alimento.
O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator às seguintes 
sanções administrativas:

 Multa de 10% do salário-mínimo vigente por ato de maus-tratos 
ou abandono;

 Multa em dobro em caso de reincidência, com a possibilidade de 
agravamento progressivo em situações de
reincidência continuada;

 Perda da guarda do animal e proibição de obter a posse de novos 
animais pelo prazo de até 5 anos, conforme
a gravidade do caso e a reincidência do infrator.

Dia 20 de maio de 2025 foi aprovada a Lei Municipal contra os maus 

tratos aos animais e oficialmente decretada dia 22 de maio de 2025. A lei 

ainda não foi regulamentada e estamos aguardando o retorno do Prefeito 

Jean Gomes.



 
Foto registrada no dia da aprovação da Lei Municipal.

 Eventos  realizados  com  a  intenção  de  levantar  fundos  para 

manutenção e tratamentos veterinários de nossos pets, bem como 

animais assistidos pela ONG. A renda de cada evento consta em 

nossos relatórios mensais de Contabilidade.

Mês/ano Eventos realizados para custear as ações da ONG
09/2024 Rifa Solidária com 5 produtos cosméticos 
02/2025 Rifa solidaria 1 copo Stanley 
03/2025 Galinhada Solidária
04/2025 Parceria Mercearia HPM % para ONG em venda de frango assado
05/2025 Rifa TV/NOTBOOK/MICRONDAS
06/2025 Bazar Beneficente (roupas, calçados e acessórios)

No decorrer do ano, realizamos várias Campanhas e uma delas é a de Inverno, 

arrecadando  casinhas,  cobertas  e  roupas,  conseguimos  colocar  casinhas  em  vários 

pontos onde tem animais  comunitários.  Uma pequena conquista  que pode não fazer 

tanta diferença na proteção animal como um todo, mas que fez a diferença na vida 

desses  animais  que  não  precisaram  mais  passar  suas  noites  ao  relento  suportando 

intempérie do tempo.



 

Em paralelo a essas tratativas e cobranças do poder público, eventos, resgates, 

etc,  também iniciamos  com orientações  via  redes  sociais,  para  informar  o  povo de 

Deodápolis a quem se deve recorrer em caso de animais feridos ou com necessidade 

urgente de veterinário. Também criamos um grupo de Whatzapp aproximadamente 30 

pessoas  que lutam pela  causa o grupo “Simpatizantes  da  causa  animal”,  recebemos 

doações e apoio de voluntários.



. 

DENUNCIAS

Considerada, sem a menor dúvida a mais difícil das tarefas, o atendimento às 

denúncias tornou-se uma prática diária em nossa ONG. Quando o amor e a dedicação 

são  uma  constante  nos  corações  de  nossas  protetoras,  é  muito  doloroso  constatar 

situações de maus tratos, degradação e humilhação com que nossos queridos animais 

são submetidos diariamente por seres desprezíveis que nos fazem sentir vergonha em 

fazer parte da raça humana.

Dentre muitos  casos,  é  lamentável  a  que são submetidos  nossos  animais  em 

função da cobiça ou ganância de algumas pessoas. Como exemplo, citamos a história de 

um Pitbull em Deodápolis, resgatado com alto nível de desnutrição e anemia severa, o 

tutor abandonou o animal no fundo do quintal não oferecendo atendimento veterinário e 

nem solicitando ajuda, encontramos o animal abandonado no fim da sua vida após o 

tutor ser preso por tráfico de drogas,  fizemos a ocorrência e tivemos que realizar  a 

eutanásia pois o animal já estava em sofrimento.





Entre as denúncias que chegam até nossa Associação, uma das mais comuns são 

animais mantidos presos em correntes, com uma vasilha de água suja e outra de pouca 

comida, em uma corrente tão pequena que impede o cão de se mover de um lado para 

outro.  Infelizmente,  nem  todo  bom  coração  vem  acompanhado  de  uma  situação 

financeira favorável. Recebemos sempre um pedido de ajuda de famílias sem dinheiro 

para o tratamento, alimentação e prevenção de doenças, dessa forma vamos ajudando na 

medida do possível. 

Criamos  um  portal  de  denúncias,  onde  que  diariamente  recebemos 

anonimamente histórias tristes de crueldade.

Abaixo segue algumas denuncias do nosso portal, que diariamente temos uma 

demanda grande de ocorrências a serem fiscalizadas.



Uma  denúncia  que  muito  nos  entristece,  causando  revolta  por  parte  das 

protetoras é a grande quantidade de felinos que são envenenados e chegam a falecer de 

forma bastante  dolorosa.  Por  falta  de esterilização,  a  quantidade  de  felinos  errantes 

ainda  é  muito  grande  em  nosso  município.  Porém,  é  comum  esses  animais  serem 

assistidos  por  moradores  locais.  Quando  chega  ao  conhecimento  de  nossa  ONG, 

auxiliamos os moradores de todas as formas que nos é possível: doando ração, levando 

ao  veterinário  aqueles  que  se  encontram  com  saúde  debilitada  e  principalmente 

esterilizando-os, com a intenção de diminuir a reprodução desenfreada dos mesmos. 

Segue algumas imagens de maus tratos que presenciamos no decorrer da nossa 

trajetória:





Também é muito comum recebermos denúncias que não procedem ou por falta 

de conhecimento do denunciante ou apenas como forma de importunar uma vizinha cuja 

relação entre ambos é tumultuada. De qualquer forma, perdemos um tempo precioso 

que poderia ser empregado de maneira mais produtiva. A cada denúncia é preenchido 

um  relatório  constando  data;  local  da  denúncia;  dados  do  denunciante;  protetora 

responsável  bem  como  qualquer  informação  relevante  para  a  solução  e 

acompanhamento do caso. Depois do caso solucionado, esses relatórios permanecem em 

nossos arquivos.

REDES SOCIAIS



As redes sociais  têm sido uma ferramenta indispensável  para a realização de 

nossos  objetivos,  não  só  no  sentido  de  formar  novas  parcerias  e  conquistar  novos 

voluntários, mas na divulgação e conscientização de nosso trabalho junto à população.

Em  nossa  página  no  Instagram;   www.instagram.com/ongpatinhasamorosas 

retratamos o dia a dia de nossas atividades. São postados diariamente animais que se 

perderam de seus donos, ou vice-versa. Nesse sentido esse meio de comunicação tem se 

tornado uma ferramenta muito importante para o reencontro emocionado desses donos 

com seus animais. Através de nossa página também postamos fotos de nossos animais 

para adoção, e cedemos espaço para aqueles que querem oferecer suas ninhadas para 

doação, desde que apresente um comprovante de castração de sua fêmea. Utilizamos 

esse  espaço  também  para  os  mais  variados  assuntos  referentes  à  causa  e  proteção 

animal. Tais como:

Como denunciar maus tratos.      Informações sobre voluntários.       Lei Aprovada.

DOAÇÃO DE RAÇÃO

Em termos de prestação de serviço, uma prática das mais comuns é a doação de 

ração  e  produtos  afins,  tais  como  vermífugos,  carrapaticidas,  etc,  para  protetores 

independentes.  Apesar  de  nossos  esforços,  ainda  é  muito  grande  a  quantidade  de 

http://www.instagram.com/ongpatinhasamorosas


animais abandonados, principalmente em zona rural do município de Deodápolis,  os 

quais se reproduzem indiscriminadamente, formando um quadro caótico nessas regiões. 

Parte  desses  animais  é  acolhida  por  pessoas  sensibilizadas  com  seu  sofrimento. 

Portanto, é comum chegar até nós pedidos de ajuda desses protetores independentes, 

que  em  sua  maioria  são  compostos  por  pessoas  de  baixa  renda.  A  ONG  Patinhas 

Amorosas,  com  a  preocupação  de  auxiliar  essas  pessoas,  não  poupa  esforços  para 

arrecadar  a  ração  necessária  para  contribuir  na  alimentação  desses  animais.  Abaixo 

segue nossa tabela de doação:

Ano Ração

2025 4.560,00

04/2026 2.860,00

Toda a ração doada é adquirida através de arrecadações de nossas protetoras que 

são feitas frequentemente em pontos fixos,  campanhas ocasionais  do comércio,  rede 

social e eventos. 

ADOÇAO DE ANIMAIS

Em função do grande número de animais disponíveis para adoção, a ONG tem 

constantemente se dedicado à conscientização da população sobre as vantagens de se 

adotar um animal de rua, demonstrando que os mesmos são mais sociáveis, ajudando 

também a combater o comércio ilegal de fundo de quintal,  diminuindo a exploração 

econômica de cães e gatos. No momento da adoção os novos tutores são informados por 

nossas protetoras sobre as responsabilidades de se adquirir um animalzinho e orientados 

quanto às primeiras providências a serem tomadas tais como, vacinação, vermifugação, 

castração,  acompanhamento  veterinário,  etc.  Abaixo,  nosso  quadro  de  doações  por 

período:



Período Qt. De animais doados
(caninos e felinos)

Julho a novembro 2024 98 animais
Dez/2024 a mar/2025 152 animais
Abril a julho 2025 186 animais
Agosto a dezembro 2025 106 animais
Janeiro a abril 2026 66 animais

Entre alguns fatores,  dentre eles,  no momento da doação, os novos tutores assinam um 
termo de responsabilidade sobre o animal, cujos documentos se encontram em nossos arquivos. 

DESPESAS OPERACIONAIS

O custo mensal da ONG Patinhas Amorosas para manter os animais saudáveis e 

com dignidade tem se mostrado de forma ascendente, visto que a quantidade de animais 

adultos resgatados é superior àqueles doados, e nossa renda só pode ser captada por 

pessoas que acreditam na causa, através da participação em eventos ocasionais, doações 

e a renda de nosso bazar beneficente,  cuja receita  total  está muito aquém de nossas 

necessidades. Citamos abaixo nossas despesas mais frequentes:

Veterinária: Em virtude da saúde frágil que o animal apresenta no momento do 

resgate, as despesas veterinárias tornam-se imprescindíveis e de custo muito elevado. 

Cirurgias,  internações,  medicamentos,  exames,  tratamentos  continuados  com 

especialistas, são apenas alguns exemplos de custos veterinários. Podemos citar também 

custos com vacinas, vermifugação, castração, despesas muito frequentes com filhotes 

antes da adoção. Existem casos de animais que desenvolvem determinada patologia, em 

função dos maus tratos sofridos por vezes por tempo prolongado, tornando permanente 

o  uso  de  medicamentos,  exames  e  acompanhamento  veterinário.  Esses  são  apenas 

alguns exemplos de situações que chegam até nós com necessidades de providências 

imediatas.



Ração: Em virtude  da  saúde  frágil  dos  animais  resgatados,  os  mesmos  são 

alimentados com uma ração diferenciada, com a intenção de torná-los saudáveis para 

futura adoção. Porém existem aqueles que, como foi dito anteriormente, em função de 

maus  tratos,  desenvolvem  certa  patologia  permanente,  criando  a  necessidade  de 

alimentação específica, tais como ração para animais com diabetes, insuficiência renal, 

insuficiência hepática, etc. Essas rações têm um custo elevado e a chance de adoção 

desses  animais  é  quase  nula,  sendo  que,  provavelmente,  continuarão  sob  nossa 

responsabilidade até o final de suas vidas. 

Despesas diversas: A necessidade de manter uma estrutura para desenvolver 

nosso trabalho gera uma gama de despesas das mais variadas, tais como combustível, 

manutenção do prédio locado pela Associação etc... Essas despesas são variáveis e não 

raro  somos  surpreendidos  com  despesas  com  às  quais  não  contávamos,  criando  a 

necessidade de uma reserva emergencial em nosso caixa, da qual nunca dispomos.

PROJETOS FUTUROS

Castramóvel: Unidade móvel de atendimento veterinário,  tem como objetivo 

facilitar o acesso às comunidades carentes para atendimento a baixo custo e a realização 

de  mutirões  de  esterilização  e  outros  serviços  veterinários,  tais  como  vacinação, 

serviços de caráter preventivo, solicitação e encaminhamento de exames, etc...

Campanhas educacionais em escolas: Entendemos que a conscientização da 

criança de hoje sobre as responsabilidades e respeito aos animais, significa um passo 

importante para, no futuro, tornar nosso trabalho bastante atenuado. Faz parte de nossos 

objetivos plantarmos as sementes hoje, para que futuras gerações possam colher seus 

frutos.

Campanhas  de  conscientização  em  comunidades  de  bairros: Nossa 

experiência tem demonstrado que a falta de informação é um dos principais fatores que 



gera  parte  das  ocorrências  que atendemos  quase  que diariamente.  Portanto,  é  nossa 

intenção desenvolver campanhas de conscientização e orientação no trato dos animais, 

minimizando nosso trabalho atualmente.

Canil Municipal : O canil municipal é crucial para nossa ONG, ao atuar como 

um  parceiro  público  de  resgate,  aliviando  a  lotação  de  abrigos  independentes  e 

dividindo  a  responsabilidade  no  tratamento,  castração  e  destinação  de  animais 

abandonados, atuando em conjunto, com a prefeitura oferecendo infraestrutura. A união 

entre o canil municipal e a ONG é fundamental para a saúde pública e o bem-estar 

animal, garantindo uma abordagem mais eficaz no combate aos maus-tratos.

CONCLUSÃO

A  importância  de  uma  ONG  de  proteção  animal  fica  evidente  quando 

caminhamos pelas ruas e nos deparamos com animais circulando sem ter comida ou 

água e o pior sendo agredidos por seus donos, pessoas que deveriam amá-los e protegê-

los.  Nosso  trabalho  não  se  trata  apenas  de  resgate  de  animais  em más  condições, 

também é um trabalho de fé na vida, pois alguns desses animais sobrevivem ou não. 

Somente os protetores que atuam diariamente, sabem como é encontrar um animal entre 

a vida e a morte e acreditar que ele tem chance de sobreviver, mesmo contra todas as 

expectativas. É muito mais um trabalho de amor do que um trabalho físico.

E assim seguimos nosso caminho; orientando, resgatando, auxiliando tutores 

com as informações necessárias para o bem-estar de seu pet e contribuindo para uma 

convivência harmoniosa, fazendo cumprir as leis de maus tratos ou abandono de 

animais, leis essas, tantas vezes “benevolentes” com seus infratores. Nós voluntários da 

Associação Patinhas Amorosas, nos sentimos orgulhosas em fazer parte de uma equipe, 

cuja única direção, é levar, além das fronteiras de nosso município e até onde nossa voz 

alcançar, as palavras de Leonardo da Vinci: “Chegará o tempo em que o homem 

conhecerá o íntimo de um animal e nesse dia todo crime contra um animal será um 

crime contra a humanidade”

https://www.google.com/search?q=canil+municipal&sca_esv=a29fc145d0f7951e&biw=1517&bih=674&ei=HVHzabTkIurd5OUPksaMgQs&ved=2ahUKEwjTisnNz5WUAxXhHrkGHV9TCmsQgK4QegQIARAB&uact=5&oq=canil+municipal+importancia+para+ongs&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiJWNhbmlsIG11bmljaXBhbCBpbXBvcnRhbmNpYSBwYXJhIG9uZ3MyBRAhGKABSP8eUJEOWMgdcAF4AZABAJgBkwGgAfIJqgEEMC4xMLgBA8gBAPgBAZgCC6ACpwrCAgoQABhHGNYEGLADwgIFECEYnwWYAwCIBgGQBgiSBwQxLjEwoAeWL7IHBDAuMTC4B6EKwgcFMC44LjPIBx2ACAE&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfAZ1ZN_xNSrgEG8_zRAyQJ8g8d-TwusMR7wJ-Vt6w9mPVG6T8GrJ1cNnII9ZgsEA2uklW49N_6m1TehTSdwwzKSjTDBDiFmsj_aA6RX35BbSPzDnTMsNcdunjAO9LUMPmk&csui=3


Deodápolis, 04 de maio de 2026.

___________________________________

VANESSA C. DE FREITAS – PRESIDENTE

                                                                   Associação Patinhas Amorosas











































































































































































MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO PATINHAS AMOROSAS
CNPJ: 61.768.363/0001-66 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:35:37 do dia 25/05/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/11/2026.
Código de controle da certidão: 0977.61E9.F81B.1E82
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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